
DECRETO Nº 3485, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

     DECRETA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
MONTANTE DE R$ 59.000,00 (CINQUENTA E NOVE MIL REAIS). 

MARCIANO RAVANELLO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio  

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 3355 de 2 de janeiro de 2023. 

Art. 1º - Decreta a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no montante de R$ 59.000,00 (cinquenta 
e nove mil reais) , obedecida às classificações orçamentárias: 

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001 -  SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
03.001.4.122.0000.2007 -  Sentenças Judiciais 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.000,00 

 

06  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

06.001 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

06.001.26.782.0170.2041 -  Manut.e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 42.000,00 
06.001.4.122.0021.2040 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Viação 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 5.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 59.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma: 

a) R$ 59.000,00 - por Redução de Verba, discriminado pela funcional programática: 

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001 -  SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001.4.122.0021.2010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e 
Turismo 

3390.36.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00 

 

05  - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001.4.122.0021.2026 -  Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 

4490.52.00.00.00.00 - Equipamentos e material permanente 10.000,00 

 

06  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

06.001 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

06.001.26.782.0170.2031 -  Abertura, Ampliação e Conservação de Estradas Municipais 
 



3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 
06.001.26.782.0170.2041 -  Manut.e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos 

5.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 42.000,00 

SUBTOTAL DA REDUÇÃO 59.000,00 
TOTAL DO DECRETO 59.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 29 de março de 2023.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE EM 29/03/2023 MARCIANO RAVANELLO  
Prefeito  

VIVIANE REDIN MERGEN  
SECRETARIA MUNICIPAL DA  

ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO,  
INDÚSTRIA,  COMÉRCIO E TURISMO  
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